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XXVII - Nº 3912 - Caderno Único 

DER EXECUTIVO 
DECRETOS 

t 

EE, i 
[A] ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PARNAIBA GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 157/2025 

Dispõe sobre a exoneração de 

pessoal ocupante de cargo de 

provimento em comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam exonerados do exercício dos cargos de provimento em comissão 

NOME CARGO SECRETARIA | CPF 

JANETE DE ARAUJO SANTOS SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FUNDO, EDUCAÇÃO fpos me uma 20 | 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANDREIA ROSARIO RODRIGUES |SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FUNDO) «np o18* 
DE OLIVEIRA MUNICIPAL DE SAUDE SAE 

Art, 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Parnaíba(P!), 12 de maio de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Francisco 

Prefeito Municipal de Parnaíba 

a 
[3 ESTADO DO PIAUÍ 
= PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PARNAIBA GABINETE DO PREFEITO 

Parnaíba, PI - Terça-feira, 13 de maio de 2025 

a! é 
E) ESTADO DO PIAUÍ 
e PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PARNAIBA GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 159/2025 

Dispõe sobre a nomeação da 

Secretária Executiva do Fundo 

Municipal de Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Parnaíba 

DECRETA: 

Art. 1º. Nomear JANETE DE ARAUJO SANTOS, portadora do CPF nº 806.%**.** - 

20, para o cargo de provimento em comissão de Secretária Executiva do Fundo 

Municipal de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor nesta data 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 12 de maio de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

ET 

Francisco enétbia de Brito 

Prefeito Municipal de Parnaíba 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PARNAIBA GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 158/2025 

Dispõe sobre a revogação de 
gratificação a servidor efetivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica revogado o decreto 020/2025, datado de 02 de janeiro de 2025 que 

concede gratificação a servidor efetivo 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 12 de maio de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

| = 

Francisco uel/Gunha de Brito 

Prefeito Municipal de Parnaíba 

DECRETO Nº 160/2025 

Dispõe sobre a nomeação da 

Secretária Executiva do Fundo 

Municipal de Educação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Parnaíba 

DECRETA: 

Art. 1º. Nomear NAYARA DE CASTRO VIEIRA SILVA, portadora do CPF nº 

914.***,***.04, para o cargo de provimento em comissão de Secretária Executiva do 

Fundo Municipal de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação 

Art. 2º, Este Decreto entrará em vigor nesta data 

Art. 3º, Ficam revogadas as disposições em contrario 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 12 de maio de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Francisco 4 
Prefeito Municipal de Parnaíba 
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XXVII -Nº3912 - € 

PORTARIAS 

3658 
E) ESTADO DO PIAUÍ 

A. PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

4 Tr PARNAIBA GABINETE DO PREFEITO 

Parnaíba, PI - Terça-feira, 13 de maio de 20 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 
PARNAIBA 

PORTARIA Nº 282/2025 

Dispõe sobre a exoneração de 

pessoal ocupante de cargo de 

provimento em comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso 

das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar RAIMUNDO NONATO MACHADO DE ARAUJO, portador(a) 

do CPF nº 095.***.***-91, do cargo de provimento em comissão de Contador 

Geral do Município, lotado na Secretaria Municipal Fazenda 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (P!), 02 de maio de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Francisco Ema s únha de Brito 

Prefeiteffúnicipal de Parnaíba 

pb 
cab ESTADO DO PIAUÍ 
cri PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

R T PARNAIBA GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 283/2025 

Dispõe sobre a nomeação de 

pessoal ocupante de cargo de 

provimento em comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso 

das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, MARINA MARTINS GONÇALVES, portador(a) do CPF nº 

002.*** ***03, para o cargo de provimento em comissão de Contador Geral do 

Município, lotado na Secretaria Municipal Fazenda 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (Pl), 02 de maio de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

+ 

À, nha de Brito Francisco Está 
Prefeito Municipal de Parnaíba 

PORTARIA Nº 284/2025 

Dispõe sobre a exoneração de 

pessoal ocupante de cargo de 

provimento em comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam exonerados dos cargos de provimento em comissão! 

TARIA 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (Pl), 02 de maio de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Francisco Er 

Prefeito Municipal de Parnaíba 
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XXVI - Nº 3912 

À 
at 
ttESS ESTADO DO PIAUÍ 
cê PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

: GABINETE DO PREFEITO 

PARNAIBA 

PORTARIA Nº 285/2025 

Dispõe sobre a nomeação de 

pessoal ocupante de cargo de 

provimento em comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

omissão 
Art. 1º. Ficam nomeados para 0 cargo de provimento em € 

NOME 

PRISCILA ROCHA DE LIMA 
SOUZA 

R DE PROTEÇÃO | ao REIS 
À BASICA = PRE SEDESC 059 52 

e =. 
CHEFE DE NÚC. OI DANIEL S DE ARAÚJO NÍVEL 1 

| DANNIEL ALMEIDA FERREIRA | SUPERVI. DE AÇÕES DE 065. eee ee 6 
DES L jái S 

MARIA DE NAZAÍ | G á 

MENTO ARA ADMINI FAZENDA | 306 na 

— = asonemanDE| cem | ques 
| MARKEANE ALVES DE SO! = SOCIAL é | SEDESC 017. ee 16 

VITOR EMANOEL Di COORDENAÇÃO | apa Dos EEE 

CAN | REGIONAL DISTRITO Il SAUDE 065.00 | 

- = ———+—— E q UN 

[NÚLIA GABRIELA QUITA| SUPERVISO! CIAL DO 

DE MORA |” BOLSA FAMÍLI | — SEDESC ponto 
| 

SAUDE | 975. 

Lo — 
| 

SEDESC 230: 

| COORDENADOR DE | GESTAO 
| (o) ÃO á 

| DIRETOR DE PROTEÇÃO | SEDESC Tn 
| | ES S 

una | SPO ES Fe |. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (Pl), 02 de maio de 2025 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Francisco Endnuel(Zunha de Brito 

Prefeito Municipal de Parnaíba 

Parnaíba, PI 
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XXVII - Nº 3912 - Cader Parnaíba, PI - Ter 

ú | ESTADO DO PIAUÍ 
á PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PARNAIBA CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS -CLCA 
PREFEITURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA A QUENTE (CBUQ), EM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD) SOBRE CALÇAMENTO, LEITO NATURAL E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE VIAS DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI. 

O Município de Parnaíba-PI torna público que realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Ata de 

Registro de Preços do tipo menor preço por lote, adjudicação por lote, cujo certame será regido pela Lei Federal 

n.º 14.133/21 e Decretos nº 02/2024, 03/2024 e suas alterações posteriores. INÍCIO DE ACOLHIMENTO: 

14/05/2025; DATA DE ABERTURA: 29/05/2025 às 07:30; DATA DA DISPUTA: 29/05/2025 às 08:00. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. RETIRADA DO EDITAL — No 

site www.tce.pi.gov.br, e obrigatoriamente no site www.bnc.org.br, tendo em vista necessidade de 

pan letrônico e imedi de informações complementares, tais como resposta 

esclarecimentos, impugnações, alterações de datas entre outras. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA: 

Rua Itaúna, nº 1434, Bairro Pindorama, Parnaíba/PI, CEP: 64215-115, sala de Licitações, setor de Pregão. 

Horário de atendimento: segunda à sexta-feira, de 07:30 às 13:30 horas. Telefone: (86) 2221-0050 ramal 

252 E-MAIL: pregao(aparnaiba.pi.gov.br LOCAL: - www.bnc.org.br 

Parnaíba (PI), 13 de maio de 2025. 

Pedro Victor Carvalho das Chagas 

Agente de Contratação — Nível II 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 03 AO CONTRATO Nº 756/2023 

REFERÊNCIA: Termo de Apostilamento ao Contrato nº 756/2023 - PMP-PI; 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI / SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; 
CONTRATADO: EBN ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA; 
CNPJ: 11.695.815/0001-59; 
OBJETO: Alteração da CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, referente ao item 01 
CONSTRUÇÃO, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA E. M. BORGES MACHADO e Item 03 - 
CONSTRUÇÃO, ADAPTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA E. M. MIRIAM LOPES E QUADRA DA ESCOLA, do 
Contrato Nº 756/2023, Concorrência Nº 07/2023, alterando o projeto atividade e a fonte de recursos para 

Projeto/Atividade: 1031; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.91 e Fonte de Recurso: 500/200/000, conforme 
justificativa constante no Ofício Sec. Executiva do Fundo Nº 110/2025 e Parecer Jurídico, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação; 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 07/2023, conforme a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2025. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 408/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 17436/2025-PMP/PI; 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA / SECRETARIA DE GOVERNO; 

CONTRATADO: ARAUJO & LOPES SOCIEDADES DE ADVOGADOS; 

CNPJ: 15.663.516/0001-93; 
OBJETO: Contratação de Serviço Especializado de Assessoria e Consultoria Jurídica para 

acompanhamento de processos judiciais na 2º instância e tribunais superiores (STF E STJ), 
como também, acompanhamento de processos no MPU, TRT, TRF, MPT TCU, incluindo a 

elaboração de ações originárias, Além disso abrangendo suporte jurídico-administrativo 

contínuo, a elaboração de defesa e medidas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí, e 

a análise do arcabouço legal municipal, inclui estudos regulatórios, adequação de 

procedimentos administrativos, pareceres param demandas complexas e ajuizamento de ações 

específicas, pelo período de abril a dezembro de 2025, de interesse da Secretaria de Governo; 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação nº 32/2025, conforme art. 74, III, alínea “c” 

e “e”, da Lei n.º 14.133/2021; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2005; Elemento de Despesa: 3.3.90.35.02; 

Fonte de Recurso: 500/999/000; 
VALOR: R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais); 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025; 
DATA DA ASSINATURA: 02/04/2025; 

INFORMAÇÕES: Central de Licitações e Contratos Administrativos - CLCA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO TERMO DE PERMISSÃO Nº 15/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19026/2025; 

PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI | SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA; 
PERMISSIONÁRIA: ANTONIO CARLOS ROCHA DE OLIVEIRA 34284176315; 

CNPJ: 37.140.706/0001-69; 

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução referente ao TERMO DE PERMISSÃO Nº 

15/2024, por mais 90(noventa) dias, que compreenderá o período de 30 de abril de 2025 a 29 

de julho de 2025, fazendo necessário em virtude das dificuldades enfrentadas como a 

escassez de mão de obra especializada para os serviços finais e a dificuldade em encontrar 

materiais para a conclusão da obra, conforme justificativa constante no Processo nº 
19026/2025, OFÍCIO Nº 194//2025 SEIHRF, e Parecer Jurídico, de interesse da Secretaria de 

Infraestrutura, Habitação e Regularização Fundiária; 

FUNDAMENTO LEGAL: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024/PMP: 

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2025; 
INFORMAÇÕES: Central de Licitações e Contratos Administrativos - CLCA/PMP/PI. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 71/2025- PMP 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) / SECRETARIA DE SAUDE; 
CONVENENTE: ANTONIO CARLOS PIMENTEL DE ARAUJO JUNIOR; 
CNPJ; 930.XXX.XXX-20; 
OBJETO: O acréscimo no valor de R$ 6.933,24 (seis mil novecentos e trinta e três reais e vinte e quatro 
centavos) ao contrato nº 71/2025, referente ao repasse do complemento financeiro do Fundo Nacional de 
Saúde para pagamento do piso de enfermagem correspondente aos meses de janeiro a junho de 2025, 
conforme memorando nº 45/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, processo nº 17428/2025 e Parecer 
Jurídico de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 
FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025, conforme o art. 75, inciso VIII da Lei n.º 
14.1333/21 e suas alterações posteriores; 
VALOR GLOBAL: R$ 6.933,24 (seis mil novecentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2116; Elemento de Despesa: 3.1.90.04.01; Fonte de 
Recurso: 605/999/000; 
DATA DA ASSINATUA: 01/04/2025; 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 249/2025- PMP-PI 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
CONTRATADO(A): ALINE DA SILVA VASCONCELOS BARROS; 
CPF: 039.XXX.XXX-39; 
OBJETO: Acréscimo de valor ao contrato Nº 249/2025, referente ao repasse do complemento financeiro do 
Fundo Nacional de Saúde para pagamento do piso de enfermagem no valor de R$ 5.777,70 (cinco mil 
setecentos e setenta e sete reais e setenta centavos), que compreende aos meses de fevereiro a junho de 
2025, conforme Memo. Nº 52/2025, Processo Nº 17429/2025 e Parecer Jurídico de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025, conforme o Art. 75, VIII da Lei Nº 
14.133/2021; 

VALOR GLOBAL R$ 5.777,70 (cinco mil setecentos e setenta e sete reais e setenta centavos); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2202; Elemento de Despesa: 3.1.90.04.01; Fonte de 
Recurso: 605.999.000. 
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2025; 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 284/2025- PMP 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) / SECRETARIA DE SAUDE; 
CONVENENTE: FRANCISCO HENRIQUE FERREIRA AMORIM; 
CNPJ: 047.XXX.XXX-44; 
OBJETO: O acréscimo no valor de R$ 5.777,70 (cinco mil setecentos e setenta e sete reais e 
setenta centavos) ao contrato nº 284/2025, referente ao repasse do complemento financeiro do 

Fundo Nacional de Saúde para pagamento do piso de enfermagem correspondente aos meses de 
fevereiro a junho de 2025, conforme memorando nº 56/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, 
processo nº 17430/2025 e Parecer Jurídico de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 
FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025, conforme o art. 75, inciso VIII 
da Lei n.º 14.1333/21 e suas alterações posteriores; 
VALOR GLOBAL: R$ 5.777,70 (cinco mil setecentos e setenta e sete reais e setenta centavos); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2202; Elemento de Despesa: 3.1.90.04.01; 

Fonte de Recurso: 605/999/000; 

DATA DA ASSINATUA: 01/04/2025; 
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Parnaíba, PI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 256/2025- PMP 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) / SECRETARIA DE SAUDE; 
CONVENENTE: MARA LANA MENDONÇA DE SOUSA; 
CNPJ: 956.XXX.XXX-15; 
OBJETO: O acréscimo no valor de R$ 5.777,70 (cinco mil setecentos e setenta e sete reais e 
setenta centavos) ao contrato nº 256/2025, referente ao repasse do complemento financeiro do 
Fundo Nacional de Saúde para pagamento do piso de enfermagem correspondente aos meses de 
fevereiro a junho de 2025, conforme memorando nº 55/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, 
processo nº 17434/2025 e Parecer Jurídico de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 
FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025, conforme o art. 75, inciso VIII 
da Lei n.º 14.1333/21 e suas alterações posteriores; 
VALOR GLOBAL: R$ 5.777,70 (cinco mil setecentos e setenta e sete reais e setenta centavos); 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2116; Elemento de Despesa: 3.1.90.04.01; 
Fonte de Recurso: 605/999/000; 
DATA DA ASSINATUA: 01/04/2025; 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 293/2025- PMP-PI 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

CONTRATADO(A): DAYNA DE ALMEIDA VIEIRA BARROS; 
CPF: 989.XXX.XXX-53; 

OBJETO: Acréscimo de valor ao contrato Nº 293/2025, referente ao repasse do complemento financeiro do 

Fundo Nacional de Saúde para pagamento do piso de enfermagem no valor de R$ 5.777,70 (cinco mil 

setecentos e setenta e sete reais e setenta centavos), que compreende aos meses de fevereiro a junho de 
2025, conforme Memo. Nº 52/2025, Processo Nº 8723/2025 e Parecer Jurídico de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde; 

FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025, conforme o Art. 75, VIIl da Lei Nº 

14.133/2021; 
VALOR GLOBAL: R$ 5.777,70 (cinco mil setecentos e setenta e sete reais e setenta centavos); 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2202; Elemento de Despesa: 3.1.90.04.01; Fonte de 
Recurso: 605.999.000. 
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2025; 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 285/2025- PMP-PI 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

CONTRATADO(A): FLAVIA DE SOUSA; 
CPF: 009.XXX.XXX-70; 

OBJETO: Acréscimo de valor ao contrato Nº 285/2025, referente ao repasse do complemento financeiro do 

Fundo Nacional de Saúde para pagamento do piso de enfermagem no valor de R$ 7.523,65 (Sete mil 
quinhentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos.), que compreende aos meses de fevereiro a 

junho de 2025, conforme Memo. Nº 52/2025, Processo Nº 9851/2025 e Parecer Jurídico de interesse da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025, conforme o Art. 75, VIIl da Lei Nº 
14.133/2021; 

VALOR GLOBAL: R$ 7.532,65 (Sete mil quinhentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos); 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 2202; Elemento de Despesa: 3.1.90.04.01; Fonte de 

Recurso: 605.999.000. 
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2025; 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONVÊNIO Nº 02/2025- PMP 

REFERÊNCIA: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) e a SOCIEDADE DE 

PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFANCIA DE PARNAÍBA (PI); 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) / SECRETARIA DE SAUDE; 

CONVENENTE: SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFANCIA DE PARNAÍBA (PI); 

CNPJ: 06.705.990/0001-40; 

OBJETO: O aditivo no valor de R$ 1.363.626,00 (um milhão etrês mil e sei: e 

vinte e seis reais) devido ao acréscimo de serviços ao Convênio nº 02/2025, que estabelece compromisso e 

metas quantitativas e qualitativas relativos à prestação de serviços no âmbito da Atenção Ambulatorial 

Especializada na modalidade de Oferta de Cuidados Integrados instituído pela Portaria nº 3.492/GM/MS de 

08 de abril de 2024, na área de Oncologia e Cardiologia, de acordo com o Plano Operativo apresentado e 

conforme Processo Nº 18786/2025 e Parecer Jurídico de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

ESPÉCIE: Convênio nº 02/2025-PMPIPI; 

DATA DA ASSINATURA: 22/04/2025. 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO — EXTRATO DE CONTRATO Nº 392/2025- PMP 

Retificamos a publicação referente ao EXTRATO DE CONTRATO Nº 392/2025- PMP, Vinculação: 

Processo administrativo nº 11751/2025-PMP-PI, publicado no Diário Oficial do Município de Parnaíba Nº 

3910, Caderno Único, Pág. 8, de 09/05/2025. Onde se lê CONTRATADO (A) FRANCISCO ENSON SOUZA 

GOMES; Leia-se: CONTRATADO (A): FRANCISCO LUCIANO VIEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 402/2025 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22547/2025; 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

CONTRATADO (A): JEFERSON LUIZ DA SILVA MEI (ME); 

CNPJ: 52.332.296/0001-41; 

OBJETO: Show artístico Selma de Nieta, através da peça “Deixa ele(a) — mãe da educação”, para 

apresentação em alusão ao dia das mães que acontecerá no Centro de Qualificação Jeanete Souza no dia 

10 de maio no Município de Parnaíba-P!, de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação Nº 31/2025, nos termos do Art. 74, inciso Il, da Lei 

14.133/2021; 

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2018; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.20; Fonte de 

Recurso: 500/200/000. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado através de 

Termo Aditivo, mediante acordo entre as partes; 

DATA DA ASSINATURA: 07/05/2025; 

INFORMAÇÕES: Central de Licitações e Contratos Administrativos - CLCA/PMP/PI. 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL REF. CONTRATO N.º 250/2025 

REFERÊNCIA: Termo de Rescisão Contratual Amigável referente ao Contrato nº 250/2025; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
CONTRATADO(A): HERLUS MAGALHÃES DE AZEVEDO; 

CPF: 002.XXX.XXX-43; 

OBJETO: RESCISÃO AMIGÁVEL do CONTRATO Nº 250/2025, tendo como objeto a prestação de serviço 
de Psicólogo para compor a equipe multiprofissional nas Unidades de atenção Básica do Município de 

Parnaíba - PI, com carga horária de 30h (trinta horas) semanais, no período de 21 de fevereiro a 30 junho 

de 2025, no Município de Parnaíba-Pl, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e mediante 

AQUIESCÊNCIA do(a) CONTRATADO(A), as partes resolvem amigavelmente rescindir o referido Contrato, 

em conformidade com o artigo 138, inciso Il, da Lei 14.133/2021 

FUNDAMENTO: Artigo 138, inciso Il, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores; 

DATA DA RESCISÃO: 01/04/2025. 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL REF. CONTRATO N.º 286/2025 

REFERÊNCIA: Termo de Rescisão Contratual Unilateral referente ao Contrato nº 286/2025; 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA / SECRETARIA DE SAÚDE; 

CONTRATADO (A): JÉSSICA MACHADO COSTA 

CPF: 076.XXX.XXX-36; 

OBJETO: Fica rescindido unilateralmente o Contrato Nº 286/2025 tendo como objeto a prestação de serviço 

de ENFERMAGEM para atuar nas unidades da Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde, com 

carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, pelo período de fevereiro a junho de 2025, no Município de 

Parnaiba-PI, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o artigo 138, inciso |, da 

Lei 14.133/2021. 

FUNDAMENTO: Artigo 138, inciso I, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores; 

DATA DA RESCISÃO: 10/04/2025. 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL REF. CONTRATO N.º 156/2025 

REFERÊNCIA: Termo de Rescisão Contratual Unilateral referente ao Contrato nº 156/2025; 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA / SECRETARIA DE SAÚDE; 
CONTRATADO (A): NATALIA DA SILVA VASCONCELOS BARROS 
CPF: 039.XXX.XXX-82; 
OBJETO: Fica rescindido unilateralmente o CONTRATO Nº 156/2025, tendo como objeto a prestação de 

serviço de Dentista Clínico Geral, para atuar nas Unidades Básicas de Saúde, com carga horária de 40 

(quarenta) horas pelo período de janeiro a junho de 2025, no Município de Parnaiba-PI, em conformidade 
com o artigo 138, inciso | da Lei 14.133/2021; 

FUNDAMENTO: Artigo 138, inciso |, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores; 

DATA DA RESCISÃO: 22/04/2025. 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL REF. CONTRATO N.º 317/2025 

REFERÊNCIA: Termo de Rescisão Contratual Unilateral referente ao Contrato nº 317/2025; 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA / SECRETARIA DE SAÚDE; 

CONTRATADO (A): JOÃO ÍTALO ARAUJO PERREIRA 

CPF: 076.XXX.XXX-95; 

OBJETO: Fica rescindido unilateralmente o CONTRATO Nº 317/2025, tendo como objeto a prestação de 

serviço de DENTISTA, para atuar no Centro de Especialidades Odontológicas - CEO com carga horária de 

20(vinte) horas semanais, pelo período de 03 de fevereiro a 30 junho de 2025, no Município de Parnaíba-Pl, 

em conformidade com o artigo 138, inciso | da Lei 14.133/2021; 

FUNDAMENTO: Artigo 138, inciso |, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores; 
DATA DA RESCISÃO: 22/04/2025 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL REF. CONTRATO N.º 134/2025 

REFERÊNCIA: Termo de Rescisão Contratual Amigável referente ao Contrato nº 134/2025; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

CONTRATADO(A) GABRIEL ARAUJO RODRIGUES; 

CPF: 061.XXX.XXX-21; 

OBJETO: RESCISÃO AMIGÁVEL do CONTRATO Nº 134./2025, tendo como objeto a prestação de serviço 

de Psicólogo para compor a equipe multiprofissional nas Unidades de atenção Básica do Município de 

Parnaíba - PI, com carga horária de 40h (quarenta horas) semanais, no período de janeiro a junho de 2025, 

no Município de Parnaíba-PI, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e mediante AQUIESCÊNCIA 

do(a) CONTRATADO(A), as partes resolvem amigavelmente rescindir o referido Contrato, em conformidade 

com o artigo 138, inciso Il, da Lei 14.133/2021. 

FUNDAMENTO: Artigo 138, inciso Il, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores; 

DATA DA RESCISÃO: 28/04/2025. 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

[Beiras j 
Er | ESTADO DOPIAUÍ Cas 
| | PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA e 
[| SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL PARNAIBA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE - PMI —- CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 03/2024, PARA ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS DE ALTERNATIVAS PARA 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS COM ENFOQUE EM DESTINAÇÃO 
FINAL NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA -— PI, 
INTERESSE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E DEFESA CIVIL. 

O MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI), inscrito no CNPJ sob o n.º 06.554.430/0001-31, 
com sede na Rua Itaúna n.º 1434, bairro Pindorama, nesta cidade, por intermédio da 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL - SESUDEC, através do 
seu SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL, o senhor FELIPE DA 
SILVA SOUSA, devidamente inscrito no CPF sob nº 017.753.983-66, com fundamento 
na Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, Decreto nº 003 de 09 de 
janeiro de 2024, Decreto nº 135 de 14 de junho de 2024 e, demais legislação correlata 
e na documentação que instrui os autos do PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO 
DE INTERESSE - PMI, vinculado ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 
03/2024/PMP-PI — objetivando A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE ALTERNATIVAS 
PARA TRATAMENTO DE RESÍDUOS SOLIDOS URBANOS COM ENFOQUE EM 
DESTINAÇÃO FINAL NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI, decide autorizar o(s) autor 
(es) da(s) proposta(s) a seguir relacionada(s) a efetuar todos os estudos solicitados no 
Edital de Chamamento Público nº 03/2024: a empresa: RADAM CONSULTORIA 
AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 33.839.640/0001-49, com sede à Rod. Mario 
Andrezza, Nº 1.900, Cons. Rubi, Casa 113, Bairro: Petropolis, CEP.: 78.144-901, Varzea 
Grande - MT, neste ato representado, por seu Sóciol, o Sr. CEZAR CLEMENTE PIRES DOS 

SANTOS, inscrito no CPF No 897.225/0001-68 e RG nº 00817767035 DETRAN / MT, residente 
e domiciliado na Rua Carnario S/N, Bairro Santa Isabel, CEP: 78.150-357, Varzea Grande - MT, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA / PI, ressalta que, no caso de algum dos 
estudos apresentados pelos proponentes autorizados seja utilizado em futuro edital de 
Licitação, o ônus do ressarcimento recairá sobre o vencedor da futura licitação e o 
montante do ressarcimento será limitado ao percentual estipulado no Edital de 
Chamamento Público nº 03/2024 (Item 13.3). 

1.1. Poderão ser deferidos vários estudos sobre o mesmo objeto, devendo a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA / PI, livremente, e com base no interesse 
público, analisar o conteúdo dos mesmos, a fim de subsidiar a decisão administrativa 

relativa ao procedimento de contratação. 

1.2. Os interessados que tenham a sua petição de manifestação de interesse 
deferida serão autorizados a elaborar estudos descritos no Termo de Referência, com 
acesso a todas as informações necessárias que estejam em poder da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARNAÍBA / PI; 

1.3. A autorização concedida no âmbito do presente Procedimento de Manifestação de 
Interesse poderá ser revogada a qualquer tempo, especialmente no caso de não ser 

observado o prazo de entrega dos estudos previstos no Edital. 

1.4. A participação da pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, 

individualmente ou em grupo no PMI, bem como o fornecimento de estudos, levantamentos, 
investigações, dados, informações técnicas, projetos e pareceres, não impedirão | sua 
participação em futura licitação promovida pelo órgão ou pela entidade processante. 

1.5. A autorização para apresentação de estudos, levantamentos ou investigações: 

|- será conferida sem exclusividade; 

ll — não gerará direito de preferência no processo licitatório; 

ll - não obrigará o Poder Público a realizar licitação; 

IV — não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua 
elaboração; V — será pessoal e intransferível. 

1.6.1. A autorização para realização de estudos, levantamentos ou investigações não 

implica, em nenhuma hipótese, responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARNAÍBA - PI perante terceiros por atos praticados por pessoa autorizada. 

1.7. A autorização poderá ser: 

I — cassada, em caso de descumprimento de seus termos, inclusive na hipótese de 
descumprimento do prazo para reapresentação determinado pelo órgão ou pela entidade 

solicitante e de não observação da legislação aplicável; 

H — revogada, em caso de: 

a) Perda de interesse do Poder Público nos empreendimentos de que trata o art. 1º;e 

b) Desistência por parte da pessoa física ou jurídica de direito privado autorizada, a ser 
apresentada, a qualquer tempo, por meio de comunicação ao órgão ou à entidade solicitante 

por escrito. 

l. anulada, em caso de vício no procedimento ou por outros motivos previstos na 

legislação; ou 

IR tornada sem efeito, em caso de superveniência do disposto legal que, por qualquer 

motivo, impeça o recebimento dos estudos, levantamentos ou investigações. 

1.7.1. A pessoa autorizada será comunicada da ocorrência das hipóteses previstas no caput. 

1.7.2. Na hipótese de descumprimento dos termos de autorização, caso não haja 
regularização no prazo de cinco dias, contado da data da comunicação, a pessoa autorizada 
terá sua autorização cassada. 

1.7.3. Os casos previstos no caput não geram direito de ressarcimento dos valores envolvidos 
na elaboração de estudos, levantamentos ou investigações. 

1.7.4. Contado o prazo de 30 (trinta) dias da data da comunicação prevista no item 14.10, os 
documentos eventualmente encaminhados ao órgão ou à entidade solicitante que não tenham 
sido retirados pela pessoa autorizada poderão ser destruídos. . X 

2 A autorização para realização dos estudos somente terá validade a partir da data de 

entrega do Termo de Autorização, devidamente assinado, na sede da PREFEITURA DE 

PARNAIBA / PI. 

Ss Para comprovar a representação legal ou a qualidade de preposto das empresas 

proponentes, o representante entregará, conforme o caso: 

3.1. Se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada de cópia autenticada do 
contrato social da empresa), com poderes específicos para representar a empresa no presente 

PMI em todas as fases, e em todos os demais atos. 

3.2. Se representante legal, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do 

dirigente da empresa participante. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que 

a tudo assistiram, na forma da lei. 

PARNAÍBA - PI, 12 de maio de 2025. 
j 

“FELIPE DA'SÍLVA SOUSA 

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA 

CEZAR CLEMENTE 
PIRES DOS 

SANTOS:8972250716: 
8 

CEZAR CLEMENTE PIRES DOS SANTOS 

RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

TESTEMUNHAS: 

CPF: NPR PCI US. 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

CONSELHO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SE ELOA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Lei Municipal Nº 1.500/1995 

Parnaiba- Pl 

> EDITAL DE CONVOCAÇ (6) 

Art 1º - Pa 
Social de Parna 

A — ser conselheiro (participante) do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). 

Caso eleito: 

B — cumprir com as demandas exigidas em relação às reuniões ordinárias e extraordinárias 

€ — comunicar sempre que necessário a todos os participantes deste conselho sobre atividades 

importantes referentes às atribuições do CMAS. 

Art. 2º - As entregas das chapas de candidaturas para eleição assim como (documentação pessoal 

RG, CPF, comp. de endereço e instituição de cada candidato), acontecerão até o dia 24 de Junho de 

2025 das 7:30 às 13:00h, na Casa dos Conselhos, sala do CMAS. 

Art. 3º - A eleição acontecerá no dia 25 de Junho de 2025 na Casa dos Conselhos, sala do CMAS às 

9:00h 

Data da Publicação: 12/05/2025 

Antonio Ueliton F. de A. Junior 

Secretário Executivo do CMAS 

abs RR a!y, É 
Daniel Livio de Moraes Souza 

Presidente do CMAS 

ATOS ODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 716/2025. 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo 

Municipal “Vereador Alcenor Candeira” a 

KATIA PATRÍCIA PINHEIRO SALES, é 

dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA, ESTADO 
DO PIAUÍ. 

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Parnaíba 
aprovou e, eu, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo Municipal 
“Vereador Alcenor Candeira” a KATIA PATRÍCIA PINHEIRO SALES, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Parnaíba e 
à sua população. 

Art. 2º A entrega da Medalha de que trata este Decreto Legislativo será 

em data a ser definida, em Sessão Solene da Câmara Municipal de Parnaíba. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Parnaíba(P|), em 13 de maio de 2025. 

Vereador DA ÁCKSON ARAÚJO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

Autoria: Vereadora Antonia Almeida Barros 

Praça da Graça, 433, Edifício Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaíba — PI 
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Estado do Piauí​
Prefeitura Municipal de Parnaíba​
Prefeito Municipal: Francisco Emanuel Cunha de Brito​

Vice-Prefeito: Darllan de Almeida Vieira Barros 

Diário Oficial do Município de Parnaíba -DOM​
Órgão destinado a publicação de atos normativos dos Poderes Executivo e Legislativo​

 e de outros assuntos de interesse público.​
Criado pela lei municipal 1.440 de 04 de março de 11994​

Responsável: Edrivandro Gomes Barros -  Secretário de Governo​
 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 
Edrivandro Gomes Barros 

 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 Eliaquim Sousa Nunes 
 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
 Francisco Eudes Fontenele Aragão 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 

Oscar Machado da Cunha Filho 
 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
Anália Priscilla Lima da Silva 

 
SECRETÁRIO IMEDIATO DO PREFEITO 

 
SECRETÁRIO DA CHEFIA DE GABINETE 

 Edrivandro Gomes Barros 
 

SECRETÁRIA DE GESTÃO 
 Zulmira do Espírito Santo Correia 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Danilo de Andrade Rêgo 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA 
 Thiago Judah Sampaio Carneiro 

 
SECRETÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO - Interino 
 Edrivandro Gomes Barros 

 
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

PARNAÍBA - IPMP 
 Jeanne Pereira Cunha 

 
PRES. DA AGÊNCIA PARNAIBANA DE REG. DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

- ASERPA 
 Francisco das Chagas Silva de Oliveira 

 
PRESIDENTE DA EMPRESA PARNAIBANA DE SERVIÇOS - EMPA - 

interino 
 Deise Aragão Mattei 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO SETOR PRIMÁRIO E 
ABASTECIMENTO - SESPA 

Deise Aragão Mattei 
 

SECRETÁRIO DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E DA ARTICULAÇÃO 
COM AS FORÇAS DE SEGURANÇA 

 Thiciano Ribeiro da Cruz 
 

OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO - interino 
 Eliaquim Sousa Nunes 

 
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

 Rubens Sousa Ferreira 
 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 Iranildo Junio Camapum Brandão 
 

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL 
 Felipe da Silva Sousa 

 
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER - interino 

Danilo de Andrade Rêgo 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - PROCON 

 Rafael Costa Lima 
 

GESTOR DA CENTRAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CLCA  

Pedro Aguiar Pires 
 

SUPERINTENDENTE DE ARTICULAÇÃO DAS FORÇAS DE 
SEGURANÇA  

 Carlos Henrique Rodrigues Costa 
 

SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO 
Valéria Souza 

 
SUPERINTENDENTE DE COMUNICAÇÃO 

Márcio Renan Brito Fernandes 
 

SUPERINTENDENTE DE CULTURA 
Gabriel Araujo Rodrigues 
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